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Pauta da 02ª Sessão Ordinária do 01º Período Legislativo do ano de 2025 

 

Tomar do Geru/SE, 06 de fevereiro de 2025. 

 

1. Expediente (art. 170 e ss. do Regimento Interno/2023): 

✓ eleição suplementar: cargo de Segundo Secretário para compor a Mesa Diretora; 

✓ leitura e votação da Ata da 01ª Sessão Ordinária do 01º Período Legislativo; 

✓ portarias das Comissões. 

2. Pequeno Expediente (05 min improrrogáveis – manifestação sobre a matéria lida - art. 173 do 

Regimento Interno/2023): 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

3. Grande Expediente (05 min, prorrogável por até 02 min – assuntos de interesse público ou 

homenagens a personalidades e instituições relevantes do Município - art. 176 e ss. do Regimento 

Interno/2023): 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

4. Ordem do Dia (art. 178 e ss. do Regimento Interno/2023):  

✓ votação do adiantamento da votação da Emenda Supressiva n. 01 ao Projeto de Lei n. 

004/2025 – chama cada vereador para votar; 

✓ votação do adiantamento da votação do Projeto de Lei n. 004/2025 – autoriza o Poder 

Executivo Municipal a contratar, temporariamente, profissionais para atuar no âmbito do 

Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 
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